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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras

Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996
Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014
CNPJ: 04.216.132/0001-06


INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 19/2026
PROCESSO DE COMPRA Nº 63/2026
	(   )  COMPRAS
	( X ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA  PALESTRA SHOW PARA O 19° ENCONTRO DA MULHER CADEADENSE, QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 13/03/2026 ÀS 19:00 H NO PARQUE DE RODEIOS E EXPOSIÇÕES DO MUNICIPIO.


	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Saúde, Desenvolvimento Social, Habitação e Saneamento.
Nº DA SOLICITAÇÃO: 171/2026


	DA CONTRATADA: SIQUEIRA MÍDIAS E EVENTOS EIRELI
CNPJ: 07.959.523/0001-09

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

O presente pagamento importa no Valor Total de R$3.600,00 (dezesseis mil reais), referente a realização do serviço, com detalhamento descrito abaixo.

Item

Especificação

Unid
Quantidade

Preço Unit. 

Preço Total

1

PALESTRA SHOW/OFICINA DE CULTURA GAÚCHA
1 

3.600,00 

3.600,00
Total
3.600,00 

O pagamento será efetuado conforme boleto ou em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da nota fiscal, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais.



	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 74, CAPUT da Lei Federal nº 14.133/2021e alterações posteriores.

	DA JUSTIFICATIVA 
A CONTRATAÇÃO DE PALESTRA SHOW PARA O 19º ENCONTRO DA MULHER CADEADENSE, A SER REALIZADO NO DIA 13 DE MARÇO DE 2026, ÀS 19 HORAS, NO PARQUE DE RODEIOS E EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO, POR MEIO DA EMPRESA SIQUEIRA MÍDIAS E EVENTOS EIRELI (CNPJ 07.959.523/0001-09), JUSTIFICA-SE PELA RELEVÂNCIA SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVA DO EVENTO, BEM COMO PELA NECESSIDADE DE PROMOVER AÇÕES VOLTADAS AO FORTALECIMENTO DA MULHER NA COMUNIDADE LOCAL.

O ENCONTRO DA MULHER CADEADENSE CONSTITUI-SE EM UM MOMENTO TRADICIONAL DE VALORIZAÇÃO, INTEGRAÇÃO E RECONHECIMENTO DA IMPORTÂNCIA DAS MULHERES NO CONTEXTO SOCIAL, FAMILIAR E PROFISSIONAL DO MUNICÍPIO. A REALIZAÇÃO DE UMA PALESTRA SHOW COM ABORDAGEM SOBRE COMPORTAMENTO, ANSIEDADE E QUALIDADE DE VIDA ATENDE À CRESCENTE DEMANDA POR ESPAÇOS DE DIÁLOGO E REFLEXÃO ACERCA DA SAÚDE MENTAL E DO BEM-ESTAR FEMININO.

A TEMÁTICA PROPOSTA — EQUILÍBRIO EMOCIONAL, AUTOCUIDADO E CONVIVÊNCIA SAUDÁVEL — MOSTRA-SE ESPECIALMENTE PERTINENTE DIANTE DOS DESAFIOS CONTEMPORÂNEOS ENFRENTADOS PELAS MULHERES, QUE ACUMULAM MÚLTIPLAS RESPONSABILIDADES E, MUITAS VEZES, VIVENCIAM SITUAÇÕES DE SOBRECARGA EMOCIONAL. A INICIATIVA VISA PROPORCIONAR ORIENTAÇÃO, MOTIVAÇÃO E FERRAMENTAS PRÁTICAS QUE CONTRIBUAM PARA A MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA, FORTALECIMENTO DA AUTOESTIMA E PROMOÇÃO DE RELAÇÕES INTERPESSOAIS MAIS SAUDÁVEIS.

A ESCOLHA DA EMPRESA JUSTIFICA-SE POR SUA EXPERIÊNCIA NA REALIZAÇÃO DE EVENTOS E PALESTRAS DE CARÁTER MOTIVACIONAL E EDUCATIVO, REUNINDO QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E CAPACIDADE OPERACIONAL PARA A ADEQUADA EXECUÇÃO DO SERVIÇO, GARANTINDO ORGANIZAÇÃO, QUALIDADE NA APRESENTAÇÃO E ENVOLVIMENTO DO PÚBLICO PARTICIPANTE.

DESSA FORMA, A CONTRATAÇÃO DEMONSTRA-SE NECESSÁRIA E ADEQUADA AO INTERESSE PÚBLICO, POIS CONTRIBUI PARA A PROMOÇÃO DO BEM-ESTAR, DA VALORIZAÇÃO DA MULHER E DO FORTALECIMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS VOLTADAS À SAÚDE EMOCIONAL E À QUALIDADE DE VIDA NO ÂMBITO MUNICIPAL.



	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto Atividade/ Elemento
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
1.006. 3.3.90.39.23.00.00.00
1500
5392/2026
Eventos e festividades diversos

DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas e fundamentações para a contratação em epigrafe, com as formalidades legais constantes na legislação em vigor em especial a Lei Federal 14.133/2021, e suas alterações e com os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico do município, aprovo a realização da despesa.
João Paulo Beltrão dos Santos
Prefeito Municipal 
Boa Vista do Cadeado RS, 04 de março de 2026.
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